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NINGUÉM pode exigir ao 

povo brasileiro que, após 
longos anos de ditadura 

ainda mais longos anos de vi- 
cioso exercício do mais imper- 
feito dos sistemas democráti- 
cos, tenha da democracia uma 
concepção perfeita. Não pode 
êle saber o que não aprendeu 
e quase ninguém tem curado de 
ensinar-lhe. Nem é de estra- 
nhar que políticos experimen- 
tados manifestem a respeito 
idéias errôneas, já que as suas 
loéias, dado que as tenham real- 
mente, variam com as conve- 
niências ocasibnais. O que ver- 
dadeiramente impressiona e en- 
tristece é que jornalistas e pu- 
blicistas, isto é, pessoas que têm 
por função esclarecer o públi- 
co, também denotem, a respei- 
to de um dos temas fundamen- 
tais da civilização moderna, 
uma ignorância tão profunda. 

Assim, tem-se acoimado de an- 
ti-democrático o projeto Afon- 
so Arinos, de aliança de legen- 
das. Por que anti-demócrático? 
Porque — dizem — o cidadão 
vota em «A» e pode eleger 
«B», em vez de «A». 

Aí está, exposta ao vivo, uma 
concepção primária, meramen- 
te personalista da democracia. 
Não se cogita de escolher uma 
tendência, um principio, um sis- 
tema, uma solução. Não. O de 
que se cuida, apenas, é de ele- 
ger uma pessoa, a que fiquem 
Incondicionalmente entregues 
os interêsses da coletividade. 
Por isto, não podendo ser «A», 
«B» também não serve, embo- 
ra seja éste, de todos os can- 
didatos, o de tendências mais 
afins com as daquele. 

Mantenhamo-nos, contudo, 
dentro desta concepção mera- 
mente personalista da' democra- 
cia, aliás, perfeitamente con- 
soante com o presidencialismo. 
No sistema constitucional e 
eleitoral vigente, o prefeito, o 
governador, o presidente da Re- 
pública pode ser, e tem sido 
eleito por uma minoria, à qual 
se opõe grande maioria. Deixa- 
mos de lado as dificuldades que 
tal situação acarreta e a corrup- 
ção política que provoca. Será 
democrático isso: a maioria go- 
vernada por um homem que so- 
mente a minoria elegeu? 

Com a fórmula Afonso Ari- 
nos, o cidadão vota em «A», 
mas sábe de antemão que pode 
eleger cB», o qual, por tais e 
tais motivos, de seu partido de- 
vidamente considerados, é de 
preferir a qualquer outro candi- 
dato que não «A». E assim se 
forma, em torno de «B», uma 
maioria, que o candidato «A», 
por si só, jamais lograria. 

E, com o regime atual qué 
sucede? O cidadão vota em «A?a 
mas, votando em íA», nada 
mais faz, muitas vézes, senão 
eleger o anti-«A». já que não 
lhe é licite -nanifestar prefe- 
rências sucessivas. 

Será isto democrático? Só o 
poderá ser no conceito daque- 
les que, na democracia, apenas 
vêem um meio, talvez o mais 
cômodo dos meios para con- 
quistar o poder. 


